
Ano XXVI Nº 3682
30 de dezembro de 2021

PORTARIA Nº 069/2021 

 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1.519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) - Conceder pelo prazo de 08 (oito) dias licença a título de LUTO, ao(a) servidor(a) 
LEANDRO ROSA LISBOA, matrícula n.º 1345/02, lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo 
falecimento da Srª. Laurimeia Rosa Lisboa, conforme certidão de óbito apresentada nesta Secretaria. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria, retroage  seus efeitos em 20/12/2021 à 27/12/2021. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2021. 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 

Decreto nº 7070 de 28 de Dezembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE A LEI Nº 2810 DE 23 DE SETEMBRO DE 
2021, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 345.450,95 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 – FUNDO DE MAN. 
E DES. DA EDUC. 

BASICA E DE VAL. 
PRO 

12.361.6.2226 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.9.0.11 0037 2216 R$ 345.450,95 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 345.450,95 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação do recurso do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA -Secretário de 
Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral 
do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

Orçado 2021 .................................................. ........................................... R$ 19.000.000,00 
Arrecadação até agosto de 2021 ........ ...................................................... R$ 14.200.461,77 
Arrecadação até agosto de 2020 ......... ..................................................... R$ 10.178.110,44 
Arrecadação de setembro a dezembro de 2020 .......... .............................. R$  6.469.125,64 
 

 
CÁLCULO DA TAXA DE INCREM ENTO 

 

Arrecadação até agosto de 2021 .................. ............................................. R$ 14.200.461,77 
                                                                                                               --------------------------- x 100 - 100 = 39,51% 
Arrecadação até agosto de 2020 ............................... ................................ R$ 10.178.110,44 
 
Arrecadação de setembro a dezembro de 2020 .. .....................................  R$  6.469.125,64 + 39,51% = R$ 9.025.077,18  
 
Arrecadação até agosto de 2021 ......................... ....................................  R$ 14.200.461,77 
                                                                                                              + 
Previsão setembro a dezembro de 2021 ........ ........................................   R$   9.025.077,18 
                                                                                                              ----------------------------- 
                                                                                                                   R$  23.225.538,95 
                                                                                                              - 
Orçado 2021 .......................................... .................................................  R$ 19.000.000,00 
                                                                                                              ----------------------------- 
Excesso Provável de Arrecadação ....................................................... R$  4.225.538,95 

 

 

Distribuição do recurso para suplementação 
Crédito Adicional Especial R$ 2.700.000,00 

Crédito Adicional Suplementar R$ 1.525.538,95 

 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417580111116001 – TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL – Reduzido 857 0037 – FUNDEB R$ 345.450,95 
 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 28 de Dezembro de 2021 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
Republicado por Incorreção 
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Decreto nº 7080 de 30 de Dezembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2789 DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 82.950,12 (OITENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E DOZE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

1 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

12.361.6.2226 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.9.0.11 0037 2216 R$ 82.950,12 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 82.950,12 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação da 
complementação do Valor Anual por Aluno – VAAF do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 
4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

TRANSFERÊNCIAS RECURSOS FUNDEB - COMPLEMENTO VAAF 

1- PREVISÃO INICIAL  
2021 

2- ARRECADAÇÃO 
Janeiro a Junho de 2021 

3- EXCESSO PREVISTO 
Julho a Dezembro de 2021 

(= 2) 

4- EXCESSO PROVÁVEL 
(2 + 3)  

R$ 0,00 R$ 306.022,93 R$ 306.022,93 R$ 612.045,85 

 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

 

 

Receita Recurso Valor 

417180911114000 – TRANSF. REC. FUNDEB - COMPLEMENTO VAAF – Reduzido 2124 0037 – FUNDEB R$ 82.950,12 

 
 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município  – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 

 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 7.078 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar dos anos de 2018, 

2019 e 2020 conforme descritos abaixo: 
 

FUNDO DE SAÚDE 
 
EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

207/2020 2.667,15 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1492/2020 288.000,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

82/2019 31,00 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
1/2020 644,20 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
2/2020 1.331,60 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
3/2020 2.544,00 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
4/2020 3.492,49 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
9/2020 2.109,93 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
14/2020 1.773,81 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 
18/2020 5.509,61 Conforme solicitação da Sec. de Agricultura 

 
 

FUNDO DE EDUCAÇÃO 
 
EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

1597/2018 10.751,33 Conforme solicitação da Sec. de Educação 
1598/2018 683,13 Conforme solicitação da Sec. de Educação 
2419/2019 12.784,00 Conforme solicitação da Sec. de Educação 

 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 30 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 

PROCESSO N.º 5470/2021 

´ 

D E C I S Ã O 

   

Acato o parecer jurídico de fls. 34/41, indeferindo, neste ato, o Recurso Administrativo 

interposto por “Ricardo Zely Figueiredo de Carvalho” em face do Auto de Constatação n.º 

AC20210112-1 constante do Procedimento Administrativo n.º 5470/2021. 

 

Paty do Alferes, 23/12/2021 

 

Publique-se. 

 

André Dantas Martins 
Secretário de Meio Ambiente 
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P O R T A R I A Nº 742/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 169/2021 – S.M.S de 30/11/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora SOLANGE DE JESUS SANTOS, matrícula nº 
1693/02, CPF 046.306.627-82, com observância da legislação vigente, para atuar 
como Fiscal, no Contrato nº 226/2021, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO À COORDENAÇÃO DE 
SAÚDE MENTAL (CAPS E RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA), em favor de 
ADEMIR A COSTA-ME. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 743/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 170/2021 – S.M.S de 30/11/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora SOLANGE DE JESUS SANTOS, matrícula nº 
1693/02, CPF 046.306.627-82, com observância da legislação vigente, para atuar 
como Fiscal, no Contrato nº 227/2021, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO À COORDENAÇÃO DE 
SAÚDE MENTAL (CAPS E RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA), em favor de 
SIMONE CARVALHO DE ANDRADE MELO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 744/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 209/2021 – S.M.S de 21/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF 101.264.517-70, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 249/2021, que tem por objeto A LOCAÇÃO DE 
UNIDADE MÓVEL DE EXAMES, em favor de ANDRÉ RICARDO DA SILVA 
ALPORGES LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 745/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 211/2021 – S.M.S de 21/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF 101.264.517-70, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 245/2021, que tem por objeto A REALIZAÇÃO 
DE ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFAGICO, em favor de P.S. SOLUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA-ME. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 746/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 214/2021 – S.M.S de 23/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF 101.264.517-70, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 243/2021, que tem por objeto A REALIZAÇÃO 
DE ANGIOTOMOGRAFIA, em favor de FEMININA – CENTRO ESPECIALIZADO 
DE SAUDE DA MULHER LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 747/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 215/2021 – S.M.S de 23/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor BRUNO BESSA DE PAULO, matrícula nº 1509/01, 
CPF 102.969.227-06, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal, no Contrato nº 242/2021, que tem por objeto A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, em favor de IOR SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 748/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 216/2021 – S.M.S de 23/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores JANILSA APARECIDA CONSTÂNCIO DA 
SILVA, matrícula nº 1412/02, CPF: 125.416.457-08 e WELLINGTON CARVALHO 
AZEVEDO, matrícula nº 1795/01, CPF: 158.365.447-00, com observância da 
legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 246/2021, que tem 
por objeto A ENTREGA E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, em favor 
de SYC SOLUÇÕES E GESTÃO DE SEGURANÇA LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 749/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 217/2021 – S.M.S de 29/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF 101.264.517-70, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 241/2021, que tem por objeto A REALIZAÇÃO 
DE CIRURGIA VASCULAR, em favor de LIFECOR SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ECONOMIA CRIATIVA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS PARA O SETOR CULTURAL 
LEI ALDIR BLANC – PATY DO ALFERES - RJ 

DELIBERAÇÃO 002.LAB.2021 – LEI ALDIR BLANC – AUXÍLIO EMERGENCIAL 
 
 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA ENTREGA DOS PROJETOS 
CONCLUÍDOS BEM COMO PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS INCISOS II e III DA LEI 
ALDIR BLANC ATÉ ÀS 12:00 DO DIA 21.01.2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

__________________________________________________________________ 
 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS PARA O 

SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC – PATY DO ALFERES – RJ, indicada pelo 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE PATY DO ALFERES, no uso de 

suas atribuições e competências, de acordo com as regras contidas no Decreto Municipal 

6494, de 16 de Novembro de 2020 e no Edital de Chamada Pública nº 001/2020 – 

CECRIDE, de 16 de Novembro de 2020 e 

 

CONSIDERANDO:  

 

- a reunião realizada com finalização dos debates e aprovação de encaminhamentos no dia 

23 de dezembro de 2021; 

 

D E L I B E R A: 

 

Art. 1o - Fica permitido e concedido novo prazo de entrega e prestação de contas dos 

processos beneficiados pela Lei Aldir Blanc – Incisos II e III, no Município de Paty do Alferes 

até as 12:00 do dia 21 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º - A entrega de que trata o artigo 1º deverá ser realizada na Casa do Empreendedor 

– Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes – Rua Coronel Manoel Bernardes, 

157 – Centro – Paty do Alferes – RJ devendo o beneficiário entregar cópia Xerox de sua 

documentação pessoal (RG ou CNH) juntamente com o produto finalizado, de forma física, 

contendo obrigatoriamente a mídia (CD/DVD/PEN DRIVE) quando será recepcionada pelo 

servidor público municipal indicado pela Secretaria Municipal de Cultura, Economia Criativa 

e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 3º - A apresentação ou publicação do trabalho nas redes sociais sob a responsabilidade 

do beneficiário não isenta a entrega formal de acordo com o estabelecido nesta Deliberação 

em seus artigos 1º e 2º. 

 

Art. 4º - Os beneficiários contemplados com os recursos da Lei Aldir Blanc no Município de 

Paty do Alferes deverão observar o prazo fixado no artigo 1º providenciando todos os atos 

referentes à execução e apresentação dos projetos bem como entrega da prestação de 

contas, quando for o caso, sob pena de descumprimento das regras estabelecidas pela 

legislação em vigor, principalmente quanto ao Edital sujeitando-se assim, ante a 

inadimplência às penalidades previstas, devolução de valores com os acréscimos legais 

bem como inscrição junto aos cadastros de inadimplentes da Fazenda Pública Municipal 

impedindo a obtenção de certidão de regularidade fiscal. 

 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento 

Econômico deverá notificar todos os beneficiários contemplados com a Lei Aldir Blanc no 

Município de Paty do Alferes, sob protocolo, que ainda estejam na condição pendente de 

entrega do trabalho e prestação de contas, com o objetivo de dar ampla divulgação da 

concessão do novo prazo de que trata esta Deliberação. 

 

Art. 6º As dúvidas porventura existentes para a execução e apresentação dos projetos bem 

como prestação de contas poderão ser apresentadas à Secretaria Municipal de Cultura, 

Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico através do e-mail 

cultura@patydoalferes.rj.gov.br ou através do telefone/whatsapp (24) 98167.0088 

 

Art. 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, em 23 de Dezembro de 2021. 

 
 

José Henrique Carvalho Gonçalves 
Secretário Municipal de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura 
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS 

PARA O SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC – PATY DO ALFERES 


